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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº  12 260, de 22 de abril de 2020

(Autoriza a prorrogação dos Contratos 
de Concessão de Exploração de 
Serviços Funerários para o Município de 
Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que Serviço Funerário Municipal é explorado 
no regime de concessão pelas empresas Organização Social 
de Luto Votuporanga Ltda - EPP e R.C.C. Nogueira - ME;

Considerando a abertura do processo licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA Nº 007/2019 - PROCESSO 
Nº 272/2019, para delegação a 3 (três) empresas, com 
experiência no ramo funerário, da exploração do Serviço 
Funerário Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.170, de 12 de abril de 2018, com a alteração contida na Lei 
Municipal nº 6.194, de 22 de maio de 2018 e Lei Municipal nº 
6.375 de 09 de abril de 2019;

Considerando a homologação e adjudicação com data 
de 17/04/2020, foi designada a data de 30 de abril de 2.020 
(30/04/2020) para assinatura dos contratos de concessão 
com as empresas vencedoras desta licitação, quais 
sejam: R. C. C. NOGUEIRA FUNERARIA LTDA, CNPJ n.º 
59.613.612/0001-00, ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO 
DE VOTUPORANGA - EPP, CNPJ n.º 49.983.166/0001-64 e 
FUNERÁRIA MUNICIPAL TRÊS LAGOAS EIRELI, CNPJ n.º 
26.827.360/0001-55;

Considerando que os serviços funerários constituem 
serviços essenciais à população, sendo necessário aditivo 
do Contrato nº 079/1994 com a Organização Social de 
Luto Votuporanga Ltda – EPP e nº 063/1996 com a R.C.C. 
Nogueira – ME;

Considerando que com o advento dos termos contratuais 
o Município terá que assumir o Serviço Funerário Municipal 
até que os novos contratos de concessão sejam assinados, 
sendo adotadas as providências necessárias caso se torne 
necessário a assunção pelo Município do Serviço Funerário 
Municipal;

Considerando finalmente, presentes o interesse público 
relevante e a necessidade emergencial de prorrogação dos 
atuais Contratos de Concessão,

DECRETA:
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Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, por 15 (quinze dias), 
através de Termos Aditivos, dos Contratos de Concessão do 
Serviço Funerário Municipal celebrados com as empresas 
Organização Social de Luto Votuporanga Ltda – EPP - 
Contrato nº 079/1994 e R.C.C. Nogueira – ME - Contrato nº 
063/1996.

Art. 2º A prorrogação compreenderá ao período de 25 de 
abril a 9 de maio de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO   Nº 12 261, de 22 de abril de 2020
(Dispõe sobre readaptação temporária 
da servidora pública municipal Dalila 
Carraro Bassan, Técnico em Saúde IX - 
Enfermagem do PSF I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada temporariamente, a servidora 

pública municipal Dalila Carraro Bassan, RG n.º 40.590.472-1, 
CPF nº 223.456.418-27, Técnico em Saúde IX - Enfermagem 
do PSF I, para exercer função diversa de Técnico em Saúde 
IX - Enfermagem do PSF - I com restrições de atividades, a 
partir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 264, de 22 de abril de 2020
(Nomeia a servidora pública municipal 
Patrícia de Sousa Silveira Beluco para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Departamento 

Médico da Secretaria Municipal da 
Saúde)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Chefe do Departamento Médico da 
Secretaria Municipal da Saúde, a servidora pública municipal 
Patrícia de Sousa Silveira Beluco, RG. nº 23.357.776-2, CPF 
n.º 183.424.738-13, a partir de 23 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 267, de 22 de abril de 2020
(Dispõe sobre readaptação do servidor 
Luís Carlos Botta, Agente Operacional I- 
Serviços Gerais)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptado o servidor público municipal Luís 

Carlos Botta, RG n.º 24.353.333-0, CPF n.º 153.259.418-60, 
Agente Operacional I - Serviços Gerais, para exercer função 
diversa de Agente Operacional II – Vigilância Patrimonial, a 
partir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO   Nº   12 268, de 22 de abril de 2020
(Dispõe sobre readaptação da servidora 
pública municipal Maria Ivanete Barufe 
de Souza, Técnico em Educação VI – 
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Cursos Livres - Artesanato)
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal 

Maria Ivanete Barufe de Souza, RG n.º 15.410.248, CPF nº 
303.801.818-00, Técnico em Educação VI – Cursos Livres 
- Artesanato, para exercer função diversa de Técnico em 
Educação VI – Cursos Livres – Artesanato com restrições de 
atividades, a partir do dia 03 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO   Nº 12 269, de 22 de abril de 2020
(Constitui o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, para 
o biênio 2020 a 2022)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, nos 
termos da Lei n.º 5.583, de 7 de abril de 2015 e no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, para o biênio 2020 a 2022, 
composto pelos seguintes membros:

I – Das Secretarias Municipais:
a)	 Representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social:
Titular: Marcilene Raymundo, RG nº 29.465.851-8, CPF nº 

273.311.108-77;
Suplente: Marcia Cristina Passos, RG nº 21.772.581, CPF 

nº 169.831.968-13.
b)	 Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Adaléia Regina Pontes Sant’ana Vazarin, RG nº 

20.399.223-4, CPF nº 159.243.828-85;
Suplente: Sandra Regina Chiaparini, RG nº 20.399.380-9, 

CPF nº 159.247.688-05.
c) Representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Luciane Cristina Fuzeto Garcia, RG nº 29.465.788-

5, CPF nº 226.212.588-08;
Suplente: Denise Madalena Magri de Alcantara, RG nº 

32.284.491-5, CPF nº 276.570.318-32.
d)	 Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo:
Titular: Marinês da Silva Manhani de Lima, RG nº 

21.147.399-6, CPF nº 290.616.988-98;
Suplente: Erika Pereira da Silva Bueno, RG nº 29.545.711-

9, CPF nº 276.900.738-67.
e)	 Representantes da Procuradoria Geral do Município:
Titular: Maria Beatriz Ferrari Pain, RG nº 48.653.648-8, 

CPF nº 406.956.278-80;
Suplente: Danna Santos de Oliveira Cezar Morial, RG nº 

957.619 SSP/MT, CPF nº 290.213.378-27.
f) Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer:
Titular: Elinéia da Silva Santos, RG nº 35.077.872-3, CPF 

nº 284.729.158-08;
Suplente: Jomar Claudio Augusto, RG nº 12.368.253-8, 

CPF nº 017.975.878-03.
g)	 Representantes da Secretaria Municipal de 

Planejamento:
Titular: Fernanda Clara Modesto Mura, RG nº 46.029.821-

5, CPF nº 323.308.348-37;
Suplente: Rafael Vinícius Granero, RG nº 49.211.130-3, 

CPF nº 364.364.758-18.
h)	 Representante da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos:
Titular: Nilton Leme do Prado, RG nº 5.114.410-4, CPF nº 

525.079.048-87;
Suplente: Sidineia Belmiro de Paula de Souza, RG nº 

26.347.927-4, CPF nº 121.625.428-11.
i)	 Representantes da Secretaria Municipal da Cidade
Titular: Azis Nicolas Dahwache, RG nº 12.743.225-5, CPF 

nº 078.047.598-43;
Suplente: Ademilson Alves Fernandes, RG nº 17.871.844, 

CPF nº 109.543.408-09.
II – Sociedade Civil:
a)	 Representantes das entidades e/ou organizações 

sem fins lucrativos, que atuem na área de atendimento da 
pessoa com deficiência:

1.	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE:

Titular: Aparecida Pereira de Moura Ribeiro, RG nº 
8.901.867-9, CPF nº 786.823.808-97;

Suplente: Ivany Aparecida Estrela Domingues, RG nº 
23.873.395-6, CPF nº 172.553.708-70.

2.	 AFUPACE - Recanto Tia Marlene:
Titular: Maria de Lourdes Moraes, RG nº 7.193.462-5, CPF 

nº 888.386.688-68;
Suplente: Adriana da Silva Fantasia, RG nº 19.474.518-1, 

CPF nº 070.549.348-22.
3.	 IDAV – Instituto do Deficiente Áudio Visual de 

Votuporanga:
Titular: Neide da Silva Hengler, RG nº 30.496.263-3, CPF 

nº 124.521.168-40;
Suplente: Bruna Paula Freitas de Souza, RG nº 48.929.803-

5, CPF nº 413.277.098-21.
b)	 Representantes das organizações religiosas, 

associações, conselhos de classes e clubes de serviços:
1.	 Rotary Club de Votuporanga:
Titular: Antônio Milton de Oliveira Guena, RG nº 12.445.332-

9, CPF nº 056.396.038-87;
Suplente: Dirceu Liévana de Camargo, RG nº 7.899.910-8, 

CPF nº 005.172.238-05.
2.	 SEARVO – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 



Quinta-feira, 23 de abril de 2020 Página 4 de 12

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1119 

e Agrônomos da Região de Votuporanga:
Titular: Maria Elza de Almeida Pradella, RG nº 7.694.858-

4, CPF nº 036.705.228-83;
Suplente: Gabriel Gomes Bifaroni, RG nº 47.123.652-4, 

CPF nº 395.815.448-44.
c)	 Um representante das instituições de ensino superior:
1.	 UNIFEV – Centro Universitário de Votuporanga:
Titular: Márcia Faria Cavalcante, RG nº 22.869.706-2, CPF 

nº 134.978.188-60;
Suplente: Paulo Francisco da Silva, RG nº 23.422.374-1, 

CPF nº 070.548.628-13.
Art. 2º O mandato dos membros será de dois anos, exercido 

gratuitamente, sendo suas funções consideradas como 
relevantes serviços prestados ao Município, e compreenderá 
o período de 18 de fevereiro de 2020 a 17 de fevereiro de 
2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
André Luís Souza Figueiredo
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Direitos Humanos
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Gestor de Contrato 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

035/2020
Processo nº 063/2020 - Tomada de Preços nº 003/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente a Tomada de 
Preços nº 003/2020 - Processo n.º 063/2020, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução da 
2ª Etapa da execução do Palco do Parque da Cultura, neste 
município de Votuporanga/SP, o seguinte servidor:

Glauber Cleber Toniol de Lima, Analista do Executivo XVI 
– Engenharia Civil, CPF nº 217.209.768-30.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 22 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Saúde – FNS – COVID-19 – Res. SS48 - Coronavírus. 190.000,00

Ministério da Saúde – FNS – COVID-19 – Enfrentamento 
Emergência de Saúde.

565.091,86

Ministério da Educação – FUNDEB 501.122,61

CFM – Departamento Nacional de Produção Mineral 393,31

APM – APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 222.267,89

Ministério da Saúde FNS – Incentivo Financeiro aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde – 
Despesas Diversas

14.610,96

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino 
Fundamental

146.564,52

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche 161.898,29

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola 161.898,29

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSE – 
Alta Complexidade

16.316,00

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSE – 
Média Complexidade

28.163,81

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSB 20.966,00

Votuporanga, 22 de abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Comunicados
EDITAL Nº 022/ 2020

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da Chefe de 
Divisão:

1 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0150/20
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
Endereço: AVENIDA CAMPO GRANDE – 4956 – JD. BOM 

CLIMA
Processo 0151/20
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
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Endereço: AVENIDA CAMPO GRANDE – 4956 – JD. BOM 
CLIMA

Processo 0152/20
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
Endereço: AVENIDA CAMPO GRANDE – 4956 – JD. BOM 

CLIMA
Processo 0153/20
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
Endereço: AVENIDA CAMPO GRANDE – 4956 – JD. BOM 

CLIMA
Processo 0214/20-P
Razão Social: RAPOZERO & DONAIRE LTDA
Endereço: RUA TIETÊ – 3861 – VILA SÃO VICENTE
Processo 0229/20-P
Razão Social: ANA MARIA VIEIRA GARCIA
Endereço: RUA MATO GROSSO – 3915 – SALA 03 – VILA 

SÃO VICENTE
Processo 0277/20-P
Razão Social: G S T CLÍNICA MÉDICA S/S - ME
Endereço: RUA SERGIPE – 3399 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0333/20-P
Razão Social: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA POR DO SOL 

LTDA - ME
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL VOTUPORANGA A 

VALENTIM GENTIL – S/Nº - CÓRREGO DO BARREIRO
2 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS
Processo 0173/20-P
Razão Social: JOEL DOS PASSOS PANIFICADORA - ME
Endereço: RUA LEONARDO COMMAR – 2415 - 

POZZOBON
Processo 0180/20-P
Razão Social: MONIQUE MICHELE MANENTE 

41935571893
Endereço: RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA – KM 510 - 

SIMONSEN
Processo 0206/20-P
Razão Social: R. F. GARCIA & CIA LTDA - ME
Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3309 – PATRIMÔNIO 

VELHO
3 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

ENDEREÇO
Processo 0289/20-P
Razão Social: MARIA APARECIDA ROCHA 18460031802
Endereço: RUA AMAPÁ – 3121 – SANTA LUZIA
4 - PROCESSOS DEFERIDOS – OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À SAÚDE
Processo 0098/20-P
Razão Social: CRISTINA FIGUEIREDO ORTEGA 

CASTELUCCI - ME
Endereço: RUA JOÃO PRINCE – 2298 - POZZOBON
Processo 0165/20-P
Razão Social: ILDA ALVES DOS SANTOS 10048803839
Endereço: RUA LEONOR LEÃO ZEITUNE – 5294 – 

COHAB JAMIR D’ANTONIO
Processo 0176/20-P
Razão Social: EZIGUIOMAR JOQUIM DE BRITO 

61469645653

Endereço: RUA ANGELO PETENUCCI – 5377 – PQ. 
SANTA FELÍCIA

Processo 0218/20-P
Razão Social: SANDRA MARA RODRIGUES FERRAREZ 

16970428800
Endereço: RUA GERMANO ROBACH – 3480 – JD. DOS 

PINHEIROS
5 - PROCESSO DEFERIDO – CANCELAMENTO 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Processo 0330/20-P
Razão Social: BAR E MERCEARIA MONTILLA LTDA - ME
Endereço: RUA JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA – 2599 – 

JD. BOM CLIMA
Processo 0345/20-P
Razão Social: CF NUTRY SUPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA - ME
Endereço: RUA CARAJÁS – 101 – SÃO DAMIÃO
Votuporanga, 23 de abril de 2020.
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão - Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: JOMCA CONSTRUÇÕES - EIRELI – ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada com 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos para 
execução da 2ª Etapa da execução do Palco do Parque da 
Cultura, neste município de Votuporanga/SP.

Tomada de Preços n° 003/2020 – Processo nº 063/2020. 
Valor Global: R$ 195.939,17. Vigência: 12 meses. Assinatura: 
17 de abril de 2020.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 22/04/2020.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 61/2020 - PROCESSO Nº 106/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para locação e lavagem 

de uniformes hidro-repelentes para pulverização, durante o 
período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): TIAGO RONDON 
GOMES DA SILVA - ME o lote 00000001, com o valor de 
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 16/04/2020.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 61/2020 - PROCESSO Nº 106/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para locação e lavagem 
de uniformes hidro-repelentes para pulverização, durante o 
período de 12 (doze) meses.
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À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): TIAGO 
RONDON GOMES DA SILVA - ME o lote 00000001, com o 
valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis 
mil reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 16/04/2020.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 59/2020 - PROCESSO Nº 102/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

complemento alimentar (dieta em pó, dieta oral e fórmula 
infantil) por força de Ação Judicial e Processo Administrativo, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: SOQUIMICA 
LABORATORIOS LTDA o lote 03, com o valor de R$ 
32.450,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). EMPORIO HOSPITALAR 
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS o lote 02, com o 
valor de R$ 18.108,00 (dezoito mil, cento e oito reais); o lote 
04, com o valor de R$ 1.978,20 (um mil, novecentos e setenta 
e oito reais e vinte centavos). Perfazendo o valor total de R$ 
20.086,20 (vinte mil e oitenta e seis reais e vinte centavos). 
RIOMEDICA RIO PRETO LTDA o lote 01, com o valor de 
R$ 9.625,00 (nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 9.625,00 (nove mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 62.161,20 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e um 
reais e vinte centavos).

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 15/04/2020.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/2020 - PROCESSO Nº 102/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

complemento alimentar (dieta em pó, dieta oral e fórmula 
infantil) por força de Ação Judicial e Processo Administrativo, 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: SOQUIMICA 
LABORATORIOS LTDA o lote 03, com o valor de R$ 
32.450,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). EMPORIO HOSPITALAR 
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS o lote 02, com o 
valor de R$ 18.108,00 (dezoito mil, cento e oito reais); o lote 
04, com o valor de R$ 1.978,20 (um mil, novecentos e setenta 
e oito reais e vinte centavos). Perfazendo o valor total de R$ 
20.086,20 (vinte mil e oitenta e seis reais e vinte centavos). 
RIOMEDICA RIO PRETO LTDA o lote 01, com o valor de 
R$ 9.625,00 (nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 9.625,00 (nove mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 62.161,20 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e um 
reais e vinte centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 15/04/2020.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 060/2020 - PROCESSO Nº 103/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

complemento alimentar (modulen IBD) por força de Ação 

Judicial, durante o período de 06 (seis) meses.
ADJUDICO para a empresa: RAGA PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA o lote 01, com o valor de R$ 
70.160,00 (setenta mil, cento e sessenta reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 70.160,00 (setenta mil, 
cento e sessenta reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
15/04/2020.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº  060/2020 - PROCESSO Nº 103/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (modulen IBD) por força de Ação 
Judicial, durante o período de 06 (seis) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: RAGA PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA o lote 01, com o valor de R$ 
70.160,00 (setenta mil, cento e sessenta reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 70.160,00 (setenta mil, 
cento e sessenta reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 15/04/2020.
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE 

LOCAÇÃO
Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: ANA SILVIA FERRANTI VEIGA DE MELLO, 

ELZA MARTA FERRANTI VEIGA NUCCI.
Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua Tocantins, nº 

3809, Vila Marin, nesta cidade de Votuporanga, para abrigar as 
dependências do CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial 
de Álcool e Outras Drogas)

Dispensa de Licitação: 051/2020 - Processo nº 137/2020. 
Vigência: 12 meses. Valor mensal: R$ 3.000,00. Valor global: 
R$ 36.000,00. Assinatura: 27 de abril de 2020.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 22/04/2020.
SEC ADMINISTRAÇÃO – COMUNICADO - PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 066/2020 - PROCESSO Nº 113/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação 

de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes, filtros 
automotivos, fluidos de freio e câmbio com serviço de troca 
incluso para a manutenção dos veículos leves e médios 
pertencentes à frota municipal, durante o período de 12 (doze) 
meses.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe, a empresa WEST PARTS PEÇAS 
E LUBRIFICANTES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
27.614.905/0001-08, interpôs impugnação ao edital de 
Pregão Presencial nº 066/2020 - Processo nº 113/2020 que 
foi conhecido, vez que tempestivo e, no mérito, foi lhe dado 
PROVIMENTO PARCIAL.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 22/04/2020.
SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 078/2020 - PROCESSO Nº 143/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

gêneros alimentícios (kits lanches) para atletas em eventos 
esportivos, durante o período de 12 (doze) meses. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
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Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 07 de maio de 
2020 (07/05/2020), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 22/04/2020.
SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2020 - PROCESSO Nº 

144/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

tinta e solvente para demarcação viária do Município. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 07 de maio de 
2020 (07/05/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 22/04/2020.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (2) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

15 15 001.022.140 CP 1.000 Olmesartana medoxomila 40 mg + hidroclorotiazida 
25 mg - comprimido revestido. 

Sankyo R$ 1,37 R$ 1.370,00 

16 16 001.061.225 CP 1.000 Olmesartana medoxomila 40mg + anlodipino 5mg - 
comprimido. 

Sankyo R$ 1,44 R$ 1.440,00 

19 19 001.061.642 CP 3.000 Oxibutinina, cloridrato 5mg (Retemic) - comprimido 
revestido. 

Apsen R$ 0,554 R$ 1.662,00 

28 28 001.061.102 CP 10.000 Pregabalina 150mg - comprimido Ache R$ 1,62 R$ 16.200,00 
29 29 001.061.651 CP 10.000 Pregabalina 75mg - comprimido. Ache R$ 1,084 R$ 10.840,00 
30 30 001.061.803 CP 5.000 Propatilnitrato 10mg (Sustrate) - comprimido. Farmoquimica R$ 0,328 R$ 1.640,00 

Pregão Presencial nº 057/2020A - Processo nº 096/2020A. Valor global: R$ 33.152,00. Assinatura: 17 de abril 
de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
22/04/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (2) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

12 12 001.061.636 CP 4.000 Metoprolol, succinato 50mg - comprimido liberação 
controlada. 

Astrazeneca R$ 0,47 R$ 1.880,00 

31 31 001.022.257 CP 2.000 Quetiapina, hemifumarato XR 50 mg, comprimido 
revestido de liberação prolongada. 

Astrazeneca R$ 2,98 R$ 5.960,00 

Pregão Presencial nº 057/2020B - Processo nº 096/2020B. Valor global: R$ 7.840,00. Assinatura: 17 de abril de 
2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
22/04/2020. 
 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CM HOSPITALAR S/A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (2) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

10 10 001.061.634 CP 1.000 Metilfenidato, cloridrato 20mg - comprimido de liberação 
prolongada. 

Novartis R$ 5,30 R$ 5.300,00 

11 11 001.061.409 CAP 1.000 Metilfenidato, cloridrato 30mg - cápsula de liberação 
modificada 

Novartis R$ 5,56 R$ 5.560,00 

18 18 001.061.640 CP 2.000 Oxcarbazepina 600mg (Trileptal) - comprimido. Novartis R$ 3,07 R$ 6.140,00 
33 33 001.022.973 CP 1.000 Rivaroxabana 15 mg (Xarelto), comprimido revestido. Bayer R$ 5,70 R$ 5.700,00 
35 35 001.022.051 UND 1.000 Rivastigmina 18 mg (percentual de liberação de 9,5 mg /24 

h), adesivo transdérmico de 10 cm². 
Novartis R$ 10,21 R$ 10.210,00 

38 38 001.022.968 CP 4.000 Sitagliptina, fosfato 50 mg + metformina, cloridrato 1000 mg 
- comprimido revestido. 

Merck R$ 2,18 R$ 8.720,00 

39 39 001.062.427 CP 4.000 Sitagliptina, fosfato 50mg + metformina, cloridrato 850mg - 
comprimido revestido. 

Merck R$ 1,95 R$ 7.800,00 

44 44 001.061.261 AMP 30 Testosterona, Undecanoato 250mg/mL - ampola com 4mL 
- uso intramuscular.   

Bayer R$ 
341,31 

R$ 10.239,30 

50 50 001.022.033 CP 1.000 Valsartana 160mg + Anlodipino 5mg – comprimido Novartis R$ 2,57 R$ 2.570,00 
52 52 001.061.807 CP 2.000 Valsartana 320mg - comprimido revestido. Novartis R$ 1,96 R$ 3.920,00 
56 56 001.061.813 CP 2.000 Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 850mg (Galvus 

Met) - comprimido revestido. 
Novartis R$ 1,90 R$ 3.800,00 

Pregão Presencial nº 057/2020C - Processo nº 096/2020C. Valor global: R$ 69.959,30. Assinatura: 17 de abril 
de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
22/04/2020. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E EXP. LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (2) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

32 32 001.022.483 FR 10 Ranibizumabe 10 mg/mL, solução injetável, frasco-ampola 
contendo 2,3 mg de ranibizumabe em 0,23 mL de solução 
e uma agulha com filtro para retirada do conteúdo do frasco. 

Novartis R$ 
3.071,89 

R$ 30.718,90 

46 46 001.061.661 CP 2.000 Tramadol, cloridrato 100 mg, comprimido revestido de 
liberação prolongada. 

Cristalia R$ 3,91 R$ 7.820,00 

Pregão Presencial nº 057/2020D - Processo nº 096/2020D. Valor global: R$ 38.538,90. Assinatura: 17 de abril 
de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
22/04/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (2) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

53 53 001.061.811 CP 2.000 Venlafaxina, cloridrato 150mg (Efexor XR) - cápsula de 
liberação controlada. 

PFIZER R$ 8,69 R$ 17.380,00 

Pregão Presencial nº 057/2020E - Processo nº 096/2020E. Valor global: R$ 17.380,00. Assinatura: 17 de abril 
de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
22/04/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (2) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.022.932 CP 2.000 Levetiracetam 750 mg, comprimidos. Biopharma R$ 5,679 R$ 11.358,00 
02 02 001.022.155 CP 4.000 Levetiracetan 250 mg. Biopharma R$ 1,36 R$ 5.440,00 
26 26 001.022.135 CP 1.000 Perindopril arginina 10mg, comprimido revestido. Servier R$ 1,42 R$ 1.420,00 
47 47 001.022.195 CP 1.000 Trazodona, cloridrato 50 mg, comprimido. Torrent R$ 0,41 R$ 410,00 
49 49 001.061.806 CP 4.000 Trimetazidina, dicloridrato 35 mg - comprimido revestido. Servier R$ 1,416 R$ 5.664,00 
54 54 001.022.970 CP 4.000 Venlafaxina, cloridrato 75 mg (Venlift OD). Torrent R$ 4,13 R$ 16.520,00 

Pregão Presencial nº 057/2020F - Processo nº 096/2020F. Valor global: R$ 40.812,00. Assinatura: 17 de abril de 
2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração em exercício – 
22/04/2020. 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital - Retificação

 

Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA  

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - EDITAL de RETIFICAÇÃO nº 2 

 

Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA – Concurso Público Nº 001/2020 
 

1 

A Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA resolve expedir a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Abertura de Inscrições do Concurso 
Público nº 001/2020, para fazer constar as seguintes alterações: 

 
 ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
 

• Excluída a NR 02 do Conteúdo Programático para o cargo de Analista do Executivo XVI – Segurança do Trabalho.  
 

 
O Edital de Abertura de Inscrições com as retificações consolidadas encontra-se disponível para consulta nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.votuporanga.sp.gov.br, sendo ainda este Edital de Retificação publicado Diário Oficial do Município 
de VOTUPORANGA (http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/).  

 
 
 

VOTUPORANGA, 22 de abril de 2020. 
 
 
 

João Eduardo Dado Leite de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Portarias
Portaria nº 253, de 22 de abril de 2020.
================================

(Concede férias ao servidor TAYSSON 
ROBERTO DE ALMEIDA e dá outras 
providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
Art. 1º Conceder férias ao servidor abaixo:

NOME DIAS
PERÍODO DE 

GOZO
PERÍODO 

AQUISITIVO
OBSERVAÇÃO

Taysson 
Roberto de 

Almeida
20

22/04/2020 a 
01/05/2020

09/08/2018 a  
08/08/2019

10 dias de Abono 
Pecuniário

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 22 de abril 
de 2020.

Votuporanga-SP, 22 de abril de 2020.
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  - Nº 01 -  CONTRATO Nº 

10/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: S.X. VEIGA TERRAPLANAGEM E 

CONSTRUÇÃO EIRELI
OBJETO : retificação da cláusula terceira do contrato 

10/2020, para constar o valor total de R$ 109.782,58 (cento 
e nove mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
oito centavos), sendo  os valores, respectivamente, em R$ 
62.196,21 (sessenta e dois mil cento e noventa e seis reais 
e vinte e um centavos), para  reparos no Emissário ¼ no 
fundo do Park Residencial Colinas, próximo ao Córrego 
Marinheirinho e R$ 47.586,37 (quarenta e sete mil quinhentos 
e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos), para o Poço de 
Visita do emissário ¼ no cruzamento da travessia Valentim 

Martins Del Gobo com a travessia 5, devendo ser respeitadas 
todas as especificações constantes neste Contrato.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO:  08 de abril de 2.020
MODALIDADE: Dispensa nº 09/2020 – Processo nº 

15/2020.
Votuporanga, 22 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Decretos
DECRETO DE LUTO OFICIAL Nº 01/2020, DE 22 DE 

ABRIL DE 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando que faleceu hoje, dia 22 de abril de 2020, o 
senhor JOÃO ANTÔNIO NUCCI,

Considerando que o mesmo exerceu o mandato de Prefeito 
Municipal nos períodos de 1º de fevereiro de 1977 a 31 de 
janeiro de 1983 e 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 
1992;

R E S O L V E :
Art. 1º  DECRETAR, no âmbito do Poder Legislativo, 

luto oficial de três dias pelo falecimento do senhor JOÃO 
ANTÔNIO NUCCI.

Art. 2º  Ao extinto serão prestadas homenagens póstumas 
de estilo.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 22 de abril de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 22 de abril de 2020.
LUCAS DA SILVA
Diretor Administrativo em Exercício



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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